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ATOS PROCESSUAIS  

 
Conselheiro Sérgio de Paula 

 
Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.SP - 27145/2025 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/3012/2025 
PROTOCOLO :  2797749 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:  MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 

TIPO DE PROCESSO :  CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR  :  CONS. SÉRGIO DE PAULA 

 
 

Tratam os autos de Controle Prévio, com aplicação de medida cautelar, do procedimento licitatório Concorrência Eletrônica n. 
59/2025, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL. O objeto consiste na obra de implantação em 
revestimento primário de rodovia não pavimentada, na rodovia MS-454, trecho: km 52,100 - Forte Coimbra (lote 02), com 
extensão aproximada de 26,350 km, no município de Corumbá, no valor estimado de R$ 40.511.234,58 (quarenta milhões, 
quinhentos e onze mil, duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
 
Em análise Controle Prévio do certame ANA – DFEAMA – 5097/2025 (fls.  6877-6890), a equipe técnica da Divisão de Fiscalização 
de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente verificou a necessidade de adequações e atualizações no Projeto Básico, 
conforme demonstrado no item 3.1.2 da análise: 
 

 
 
Diante dos achados, foi determinada a aplicação da medida cautelar para imediata suspensão do procedimento licitatório, 
Concorrência Eletrônica n. 59/2025, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul – AGESUL, na 
fase em que se encontrava, bem como, a intimação Diretor-Presidente, senhor Mauro Azambuja Rondon Flores, para 
manifestação sobre o conteúdo e cumprimento da decisão proferida, conforme DSI – G.JD – 71/2025 (fls. 6892-6894). 
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Face à argumentação enviada pelo jurisdicionado (fls. 6900-6909), o qual confirmou o cumprimento da decisão singular 
interlocutória DSI – G.JD – 71/2025 (fls. 6892-6894), suspendendo a Concorrência Eletrônica nº 59/2025 devido a necessidade 
de adequações e correções técnicas no Projeto Básico.   
 
Os autos foram remetidos à Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente para devida análise, 
conforme DSP – G.JD – 16520/2025 (fl. 6911). 
 
Em informação técnica através ANA – DFEAMA – 5605/2025, da resposta do jurisdicionado, informaram que as correções 
técnicas constam em processo de análise pela AGESUL, recomendando aguardar a remessa dos documentos que demonstrem o 
pleno atendimento e as correções dos elementos técnicos apontados, retornando os autos a este Gabinete. 
 
Foi enviada ao Diretor-Presidente da AGESUL, uma cópia da ANA – DFEAMA – 5605/2025 para conhecimento. 
 
Os autos retornaram à Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente através da DSP – G.JD – 
18338/2025 (fls. 6919-6920) para aguardar a remessa, pela AGESUL, dos documentos com as devidas correções. 
 
Na sequência através do Ofício nº 1487/2025/ASS a AGESUL remeteu complementação produzida pelas áreas técnicas 
especializadas daquela Agência, onde demonstraram novos esclarecimentos a fim de sanar os apontamentos exarados pela 
Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente e solicitou a revogação da medida cautelar. 
 
A Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente em reanálise dos autos através da ANA – DFEAMA 
– 6187/2025 (fls. 6986-6995), entendeu que dos pontos abordados e analisados, o gestor sanou os apontamentos acerca do 
Projeto Básico realizados na ANA-DFEAMA 5097/2025, que o reencaminhamento da justificativa técnica complementar 
produzida pelas áreas técnicas especializadas da AGESUL, constaram os esclarecimentos e comprovaram a realização das 
correções pertinentes.  
 
Visto que o gestor requereu a revogação da medida cautelar, logo, em não havendo inconsistências capazes de embaraçar o 
certame, decido pela revogação da medida cautelar para continuidade do processo licitatório.  
 
Importante ressaltar, que isto não impossibilita divergências futuras de entendimento na análise do controle posterior, conforme 
§ 2º do artigo 17 da Resolução nº 88/2018 e artigo 156 da Resolução TCE/MS nº 98/2018. 
 
Isto posto, intima-se o Diretor-Presidente da AGESUL, senhor Mauro Azambuja Rondon Flores, da decisão de revogação da 
medida cautelar, garantindo a ciência formal da decisão, nos termos do art. 50, § 1º, I, III da LC nº 160/2012. 
 
A intimação deverá estar acompanhada de cópia deste Despacho e da ANA – DFEAMA – 6187/2025. 
 
Registra-se e publica-se. 
 
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2025. 

 
CONS. SÉRGIO DE PAULA 

Relator  
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